	[image: image5.png]



SECRETARIA DE APOIO À

ATIVIDADE LEGISLATIVA
	CÂMARA MUNICIPAL

Tangará da Serra      Estado de Mato Grosso

	Controle de

Tramitação
	Votos

Favor
	Votos

Contra
	Abst.
	Apro-

vados
	Rejei-

tados
	Visto
	(   ) Projeto de Lei

(X ) Requerimento

(   ) Indicação

(   ) Moção

(   ) Emenda à LOM

(   ) Projeto de Resolução

(   ) Parecer

(   ) Outros ___________
	Número

	1ª Discussão  (     )

Única..............(     )

          /          /
	
	
	
	
	
	
	
	129/2020

	2ª Discussão  (     )

          /          /
	
	
	
	
	
	
	
	

	Redação Final

          /          /
	
	
	
	
	
	
	
	

	Conces. de Vista

          /          /
	
	
	
	
	
	
	
	

	Outros

         /          /

	
	
	
	
	
	
	
	

	Autor: Ver. Prof. Sebastian - PTB

	PROTOCOLO: 01/12/2020
 ______________________

            Secretário
	
	



	  
	REQUER DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES A RESPEITO DA PERMANENTE FISCALIZAÇÃO NA AREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE – APP LOCALIZADA NARUA 14-B NO BAIRRO JARDIM OLÍMPICO E SUAS POSSÍVEIS NOTIFICAÇÕES.  

	
	


Em conformidade com que estabelece o Artigo 121, §3.º, Inciso II, da Resolução de nº 005/91 de 24 de Outubro de 1991, Regimento Interno da Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, bem como ao que estabelece a Lei Orgânica do Município, o Vereador que adiante subscreve a matéria após a ouvida Soberana manifestação Plenária REQUER da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, documentos e informações a respeito da permanente fiscalização na Área de Preservação Permanente – APP localizada na Rua 14-B no Bairro Jardim Olímpico e suas possíveis notificações.  
Uma moradora do referido bairro nos relatou que alguns munícipes têm descartado entulhos e lixos nesta área. Nosso gabinete foi até o local e registrou algumas imagens.
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Apesar de haver uma placa proibindo jogar lixo, pode-se notar a presença de entulhos e lixos espalhados no local. Diante disso, solicitamos informações a respeito das fiscalizações e notificações nesta APP.

1. Como se dá a fiscalização nesta APP?
2. Qual é a penalidade para quem jogar lixo neste local?

                  Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, a um dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte. 
Ver. Prof. Sebastian 

“Lutar pelo bom, pelo justo 

e pelo melhor do mundo”
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